
PREFEITURA IVt INICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINI: TRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇ0ES COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGIST.~O DE PREÇOS N° 37/2019 

PREGÃO E1 _ETRÔNICO N° 21/2019 
PROCESSO ADM.NISTRATIVO N° 14.456/2019 

Aos trinta dias do mês de a:Josto de dois e dezenove, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, neste ato representado pela lima. s,.a Fátima Regina das Graças Lamas, 
Diretora do Departamento de Lici ações, Compras e Contratos Administrativos 
(DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, casada, funcionária pública, portadora da 
carteira de identidade n° 07.603.236-6 DETRAN/RJ, e CPF n° 009.422.367-00, residente 
nesta cidade, e de outro lado a empresa VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS L TOA 
EPP, com sede na Rua Marques de Caxtas, n° 233, Centro, Niterói/RJ, inscrita no CNPJ sob 
o n° 00.055.671/0001-50, neste ato repfesentada por seu representante legal Sr. Amaury 
Luz Netto, brasileiro, casado, empresári , portador da Carteira de Identidade n° 09.292.169-
1 DETRAN/RJ e CPF n° 014.255.05~-40, residente na cidade de São Gonçalo/RJ, 
RESOLVEM registrar os preços pan eventual fornecimento futuro do objeto abaixo 
listado, cujo detalhamento se encontra n, Edital do Pregão Eletrônico n° 21/2019 e em seus 
anexos, nos termos da Lei n° 8.666/93 Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 092/2009, 
Decreto Federal n° 7892/13 e demais legislações aplicáveis e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
1.1 . Constitui objeto da presente Ata { 1 Registro de Preços relativos ao REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (C JZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E 
FUTURA DE MATERIAL DE E)f PEDIENTE CONFORME NECESSIDADE DO 
ALMOXARIFADO DO DEPARTAMEI'-1 ro DE SUPRIMENTO, SERVIÇOS GERAIS E 
PATRIMÔNIO, conforme o Edital e seus mexes 
ITEM ESPECIFICAÇAO UNID. QTD. Preço Valor Total TRATAMENTO 

Unitário- -R$ ME/MEIIEPP - LC 
R$ 123/06 - Art. 48 

. 
8 Caneta hidrográfica tipo piloto na cor ex 40 32,50 1.300,00 Cota Exclusiva 

preta. Caixa com no mínimo 12 (doze) 
unidades. 

9 Caneta hidrográfica tipo piloto na cor ex 40 33,00 1.320,00 Cota Exclusiva 
azul. Caixa com no mínimo 12 (doze) 
unidades 

10 Caneta hidrográfica tipo piloto na cor ex 40 33,00 1.320,00 Cota Exclusiva 
vermelha. Caixa com no mínimo 12 
(doze) unidades 

26 Lápis preto n° 02. Caixa com no mínimc• ex 150 27,50 4.125,00 Cota Exclusiva 
144 (cento e quarenta e quatro) 
unidades. 

28 Livro protocolo correspondência 1/4 de UNI O 250 4,87 1.217,50 Cota Exclusiva 
100 (cem) folhas 

35 Fita adesiva marrom, 50mm x SOm. UNI O 150 2,90 435,00 Cota Exclusiva 
Embalagem com no mínimo 05 (cinco) 
unidades. 

39 Saco plástico, A4, O, 15 micras, 02 furos PCT 20 21,40 428,00 Cota Exclusiva 
Pacote com no mínimo 100 (cem) 
unidades. 

41 Arquivo morto de papelão UNI O 1200 1,65 1.980,00 Cota Exclusiva 
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42 Bloco pautado 1/4 de 50 (cinquenta) UNI O 100 2,80 280,00 Cota Exclusiva 
folhas 

44 Borracha lápis e tinta. Caixa como no ex 10 14,50 145,00 Cota Exclusiva 
mínimo 40 (quarenta) unidades. 

45 Tinta para carimbo preta. Caixa como n ex 2 24,30 48,60 Cota Exclusiva 
mínimo 12 (doze) unidades. 

46 Tinta para carimbo azul. Caixa como no ex 2 22,30 44,60 Cota Exclusiva 
mínimo 12 (doze) unidades. 

47 Envelope pardo ofício. Caixa com no UNI O 250 38,70 9.675,00 Cota Exclusiva 
mínimo 250 (duzentos e cinquenta) 
unidades. ' 

50 Envelope kraft ouro meio ofício. Caixa ex 15 39,90 598,50 Cota Exclusiva 
com no mínimo 250 (duzentos e 
cinquenta) unidades. 

51 Corretivo líquido 18ml. Caixa com no ex 40 17,50 700,00 Cota Exclusiva 
mínimo 12 (doze) unidades. 

60 Saco plástico 60x80 em com 0,20 micra$ UNI O 175 19,40 3.395,00 Cota Exclusiva 
de espessura - embalagem com 1 O 

TOTAL GERAL - R$ 27.012,20 

1.2. Fazem parte Integrante desta Ata d Reg1stro de Preços, o Edital e seus anexos e a 
Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edital e seus anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para .c~ aquisição pretendida, assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento e1 ' igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA ASSINA TU~ DA ATA 
2.1. Homologado o resultado da licitação o fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocórra motivo justificado aceito pela administração. 
2.1 .1. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
2.2. A recusa injustificada de forneced ,r classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das pe.1alidades legalmente estabelecidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA, DA ATA 
3.1. O prazo de validade da ata de regis tro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o 
inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n° 8.66(;, de 1993, contado a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser; revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato ~ue eleve o custo dos serviços ou bens registrados. * 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se·. superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador con.-,ocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo rn ;.lrcado. 
1 - Os fornecedores que não aceitaren:1 reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromissc assumido, sem aplicação de penalidade. 
11 -A ordem de classificação dos fornece~Jores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação ori~·:-i nal. 
4.3. Quando o preço de mercado tornar-f.:;,~ superior aos preços registrados e o fornecedor não 
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puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
11 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
111 -Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão geren j ador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preçc:;>s poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata , devidamente 
comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
11 - a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZ S E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO 
5.1. A contratação formalizar-se-á medtante a assinatura de instrumento de contrato (ou 
retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e da 
proposta vencedora. 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
Contrato (ou retirada de instrumento equivalente) , conforme a necessidade da Administração 
e desde que haja prévia disponibilidade oe recursos orçamentários. Farão parte integrante do 
Contrato as condições estabelecidas no Edital , a proposta da empresa vencedora e a 
prese~e~a. · 
5.3. A assinatura do Contrato pela adü1dicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de sua convocaçã~; 
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à 
plena regularidade fiscal da empresa vencedora , sendo aplicáveis as penalidades definidas 
no Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
Edital , ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o 
instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente), sem prejuízo das penalidad~s previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA- DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
6.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA) . 
6.2. O órgão participante será : Departamento de Suprimentos, Serviços Gerais e Patrimônio 
(DESUP) da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos. 
6.3. A fiscalização das contratações t cará a cargo de servidor designado pelo Órgão 
Participante, nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADf-



PREFEITURA M JNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINI' TRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

7.1. O extrato da presente Ata de Regtstro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61 , parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no 
portal da internet da Prefeitura de Petrópolis. 
CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 
8.1 . Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as 
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e 
contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, forma 
e data, independente de testemunhas por se tratar de documento público. 
****************************************************** 

FATIMA REGINA 
Diretora do Depto. de Licitay(les, 

MUNICIPIO 
Órgão G r 

ÇAS LAMAS 
as e Contratos Administrativos 
RÓPOLIS 

Sócio Administ~:;;fj ~~2~3~DETRAN/RJ 
VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI EPP 

eneficiário 
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Anexo I à Ata de Registro de Preços n° 37/19 

Condições ~erais de Fornecimento 

1. Do Objeto: 
1.1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
CONFORME NECESSIDADE DO ALMOXARIFADO DO DEPARTAMENTO DE 
SUPRIMENTO, SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO, conforme especificado no Edital, na 
proposta vencedora e na Ata de Registro de Preços, que fazem parte integrante do presente 
termo; 
2. Do prazo: 
2.1. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.2. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser 
de até 12 (doze) meses, podendo ser pro-rrogado nas hipóteses previstas no § 1 o do art. 57 da 
Lei n° 8.666/93. 
3. Da Quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a 
execução do contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não seja 
atingido durante o período de vigência da ata. 
4. Das Especificações do Objeto: 
4.1. São as constantes da Ata de Registro de Preços, que faz parte integrante do presente 
documento. 
5. São obrigações da futura contratadêa ~ 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.1 .. 3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defei os; 
5.1.4. Comunicar à Contratante, no praz máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que imp ssibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitÇ~ção e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
5.1 .7. Informar à Contratante a ocoriência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presen e ajuste; 
5.1.8. Cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 

Referência; t 
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2. Verificar minuciosamente, no pr~zo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que ~eja substituído, reparado ou corrigido; 
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6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como 
por qualquer dano causado a terceiro~ em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
6.7. Tomar conhecimento da Ata de Regtstros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo · de assegurar, quando de seu uso, o correto 
cumprimento de suas disposições; 
6.8. Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do 
extrato da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes; 
6.1 O. Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores 
sempre que solicitado, respeitando a ord~m de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; 
6.11. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados 
e, quando necessário, lavrar os termos aditivos à ata de registro de preços para refletir os 
novos preços, divulgando aos órgãos participantes; 
6.12. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
6.13. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14. O Contratante reserva-se o direito de não receber o material em desacordo com o 
previsto neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e aplicar 
as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
6.15. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
6.16. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
6.17. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. A citada 
informação deverá ser declarada do documento de solicitação de Adesão do Órgão Não 
Participante; 
6.18. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de f 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
6.19. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
6.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo d-a cada item registrado na ata de registro de preços 
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para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
6.21. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
6.22. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
7. Do Pagamento 
7.1. Os pagamentos serão efetuados e de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
7.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% 
(um por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 1 O% (dez por cento), e sujeita ainda a 
uma penalização de 1% (um por cento sobre o total da parcela em atraso. No caso de 
ocorrer uma antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por 
cento) sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos 
encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
7.4. Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável, independente de alteração 
nas condições econômicas. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1. Comete infração administrativa nos .ermos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: .. 
8.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Não mantiver a proposta. 
8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
8.2.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
8.2.4. Declaração de inidoneidade parél licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos deterl.linantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autorida< e que aplicou a penalidade, que será concedida t 
sempre que a Contratada ressarcir a Con ratante pelos prejuízos causados; 
8.3. Também fica sujeito às penalidadeJ do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1. Tenham sofrido condenação defimtiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
8.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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8.3.3. Demonstrem não possuir idoneida< .e para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9. 784, de 1999. 
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter ed ·cativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
8.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei n 
8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, 
nos termos do art. 87, inc. IV da mesma ~ei; 
8. 7. A aplicação das multas previstas ·nesta cláusula não exime a futura contratada de 
responder, perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou 
omissão daquela, por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem os 
artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro. 
9. Condições do recebimento do objeto da licitação 
9.1. A entrega será IMEDIATA de acon o com as necessidades do Almoxarifado Geral do 
Departamento de Suprimento, Serviços ·Gerais e Patrimônio, contados do recebimento do 
pedido e da respectiva nota de empenho. Os itens serão entregues no Almoxarifado Geral, 
sito à Rua Washington Luís, n° 585- Centro- Petrópolis/RJ. 
9.2. Os responsáveis pelo recebimento do material farão a conferencia do produto devolvendo 
aqueles que não estiverem de acordo cor'n o solicitado. Em caso de repetida insatisfação será 
acionado o setor jurídico para as devidas providências . 
9.3. Os itens poderão ser rejeitados, nq todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Terrr;o de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das pe alidades. 
9.4. Os itens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. ·. · 
9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.7. As empresas deverão fazer as entregas somente por pessoal do seu quadro de 
funcionários ou contratados para essa finalidade, devidamente uniformizados e identificados 
através de crachás fornecidos pela empr~sa . 
9.8. As marcas dos produtos apresentaqos pelos participantes não poderão ser substituídas 
no decorrer do contrato sem a solicitação prévia da contratante e autorização desta 
Prefeitura, mesmo que sejam equivalentes. 
9.9 Nas notas fiscais deverão constar, ju"1to da descrição do produto, a marca do mesmo. 
10. Disposições Gerais: · tr 
1 0.1 . Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses . 
previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
1 0.2. A futura contratada reconhece o~ ·direitos da Administração nos casos de rescisão 
previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; -
1 0.3. Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de 
Registro de Preços; 
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1 0.4. A futura contratada se compromeh a manter, durante a integral execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1 0.5. As despesas decorrentes da contr tação do objeto deste pregão correrão à conta do 
Programa de Trabalho no: 14.01.04.122.2011.2035.33.90.30.00, da Secretaria de 
Administração e de Recursos Humanos. 
1 0.6. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 
8.666/93; 
10.7. Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
1 0.8. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. ** 
Petrópolis, 30 de agosto de 2019. 

Diretora do Depto. de Licita :n;;,;;e__.... • ..­
MUNICIP 

Órgão 

ÇAS LAMAS 
pras e Contratos Administrativos 
TRÓPOLIS 

Sócio Administi~~~17:oETRAN/RJ 
VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI EPP 

Beneficiário 
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PETRÓPOLIS ANO XXVIII N" 5750 
3/9/2019 TERÇA-FEIRA 

Fornecimento, entre o Município de Petrópolis e BLACK 
HORSE DE AREAL COMERCIAL LTDA EPP. O objeto é 
aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, feijão, 
óleo de soja, sal refinado, fubá e massa alimentícia, itens: 
02, 03, 06, 07 e 08. O prazo é de 6 meses, O valor global 
é de R$ 13.336,92. Os Programas de Trabalho no 20.0 
2.08.243.2023.2080.3390.30.00, fonte 058 e nota de 
empenho n° 297/2019; no valor de R$ 2.860,20, no 20. 
02 .08.244.2023.2079.3390.30.00. fonte 019 e nota de 
empenho n° 29812019; no valor R$ 54,00, n° 20.02.08.24 
4.2023.2084.3390.30.00, fonte 058 e nota de empenho 
n° 299/2019; no valor de R$ 9.1 07, 10, no 20.02.08.244 
.2023.2084.3390.30.00, fonte 058 e nota de empenho 
n° 300/2019; no valor de R$ 737,94, no 20.02.08.244.2 
024.2086.3390.30.00, fonte 051 e nota de empenho no 
301/2019, no valor de R$ 577,68 do Fundo Municipal de 
Assistência Social, da Secretaria de Assistência Social. Aos 
vinte nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove. 

IRIS PALMA DE MAGALHÃES 
Diretora do DELCA 

(Republicado por ter saído 1ncorreto no DOM n0S694, no d1a 11106/19) 

+BOLETIM DE PUBLICAÇÃO No 224/2019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n° 13/2019, livro C-24, fls. 57/60. 
Processo Administrativo n° 62524/2018. Contrato de 
Fornecimento, entre o Mun1cípio de Petrópolis e AMAM­
BELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI- ME objeto é 
aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, arroz 
parboilizado, farinha de rosca, massa alimentícia, itens: 
01 , 04 e OS. O prazo é de 6 meses. O valor global é de 
R$ 7.614, 18. Os Programas de Trabalho n° 20.02.08.24 
3.2023.2080.3390.30.00, fonte 058 e nota de empenho 
no 30212019; no valor de R$ 1. 706,88, n° 20.02 .08.244 
.2023.2079.3390.30.00, fonte 058 e nota de empenho 
no 303/2019; no valor R$ 5.711,46, n° 20.02.08.244.20 
23.2084.3390.30.00, fonte 058 e nota de empenho no 
304/2019; no valor de R$ 195,84, do Fundo Municipal de 
Assistência Social, da Secretaria de Assistência Social. Aos 
vinte nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove. 

IRIS PALMA DE MAGALHÃES 
Diretora do DELCA 

(Repubhcado por ter saldo incorreto no DOM n• 5694, no d1a t 1/06/t 9 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N• 317/2019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo no 37/2019, livro C-24, fi. 159. 
Processo Administrativo no 01838812018. Termo Aditivo 
ao Contrato de Fornecimento, lavrado sob o termo no 
1812018, 1ivro n° C -23, que entre si celebram o Município 
de Petrópolis e MCA MERCEARIA LTDA ME. O presente 
tem por objetivo a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo de seu objeto, perfazendo o 
valor de R$ 2.631,00, o que equivale a aproximadamen­
te 25%, do valor inicialmente contratado. O Programa 
de Trabalho n° 24.01 .13.392.2028.2 101 .3390.39.0 
O, fonte 001 e nota de empenho n° 1680/2019, no 
valor de R$ 2.631 ,00, do IMCE -Instituto Municipal de 
Cultura e Esportes de Petrópolis. Ficam mantidas todas 
as demais cláusulas do Contrato original. Aos dezenove 
dias do mês de julho de dois mil e dezenove. 

IRIS PALMA DE MAGALHÃES 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N°417/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2019 

Processo: 14.456/2019 - Pregão Eletrônico no 
21/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO 
DE 12 MESES, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E FUTURA 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE CONFORME NECESSIDADE 
DO ALMOXARIFADO DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMEN­
TO, SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÓNIO, em conformidade 
com as especificações do Edital e de seus Anexos; Órgão 
Gerenciador: Departamento de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Participante e 
responsável pela fiscalização: Departamento de Suprimen­
tos, Serviços Gerais e Patrimônio (DESUP). Beneficiária da 
Ata: SPACE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
EIREU, empresa inscrita no CNPJ sob o n° 14.190.35510001-

DIÁRIO OFICIAL 
P ODER EXECU T IVO 

03 Valor Estimado: R$ 287.000,00. Vigência da ata: 12 
m~. contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

~em De5aição resunida" Unid Qtd. UN RS Total RS 

30 ..... ~ sulfrteA4brancocom soo ...... ex ........ 1312 ...... 164,00 ........ 215.168,00 
(~Jlinhentas) folhas. Caixa can no mnmo 1 O (dez) resmas 

31 ..... ~ sulfrteA4 branco com soo ....... ex ........... 438 ....... 164,00 ........... 71.832,00 
(~Jlinhentas) folha< Caixa com no mirimo 1 O (dez) resmas 

TOTAL GERAL ................ _..................... .. .............................. --·-·- 287.000,00 

Ob<ervações: ~ 30- Cota Pmcipal; ~ 31 -Cota reservada, confonne art. 48 

da LC 123/06. 

Aos trinta dias do mês de agosto de dm m1l e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 418/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 36/2019 

Processo: 14.456/2019 - Pregão Eletrônico no 
21/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARAO PERÍODO 
DE 12 MESES, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E FUTURA 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE CONFORME NECESSIDADE 
DO ALMOXARIFADO DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMEN­
TO, SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÓNIO, em conformidade 
com as especificações do Edital e de seus Anexos; órgão 
Gerenciador: Departamento de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Participante 
e responsável pela fiscalização: Departamento de Supri­
mentos, Serviços Gerais e Patrimônio (DESUP). Beneficiária 
da Ata: MAGALHÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, 
empresa inscrita no CNPJ sob o no 17.403.267/0001-22, 
Valor Estimado: R$ 3.681 ,50. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

~em De5aiçãoresunida" Unid Qtd. UN RS Total RS 

3 ....... Barbante com 08 (oito) fias ................ UN ......... 100 ........ .3,44 ................ 344,00 
4 ·-... Booacna ~.branca. formato. ... ex .......... 35 .......... .4, 1L ..... - .... 144,20 

retangulat medindo 43x22x12mm no mínima. 
Caixa com no mínimo 12 (doze) uridades 

12.. .. .Mícia CO.R 7001.1B.Errbalagem ....... UN .......... OS ....... 71,90 ............... 359,50 
cem no milimo 100 (cem) lll'1d."rl5 

13 ..... Régua~transparente30cm .... UN ......... 100 ........ 0,63 ................. 63,00 
16 ..... Pasta-trilho,Glrtão"-!JJex, ... UN ......... 300 .... _ .. .1 ,2L .. _ .381,00 

plastifiGIOO 
19 ..... Pasta suspensa can IAsore haste ...... UN .. ...... .5(XJ... ....... 1,26 .................. 630,00 

deplásticop;r.larquivo 
40 .... .Apontadoc Caixa com no mínimo ..... ex ............ os ......... 6,96 .................. 34,80 

24 (vinte e quatro) caixas 
43 ..... Bloco pautado ofiCio e/50 folha< ....... UN ......... 1 00 ........ 2,89 ................ 289,00 
53 ..... Clips riquelado 410. Caixa com .......... ex ... - .... .300 ......... 1, 7L ............ 816,00 

no mínimo 100 (cem) Lllidades 
54 ..... Ciipsniquelado61U.Caixacomno ..... ex ........ 100 ......... 3,10 ................ 620,00 

mínimo 100 (cem)lllidades 

Observações: ttens 03, 04, 12, 13, 16, 19, 40, 43, 53 e 54- Cota Ex<ilsiva confonne 
at 48 da LC 123/06. 

Aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO No 41912019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2019 

Processo: 14.45612019- Pregão Eletrônico n" 21/2019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERíODO DE 12 ME­
SES, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E FUTURA DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE CONFORME NECESSIDADE DO ALMOXARI­
FADO DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTO, SER\i1ÇOS GE­
RAIS E PATRIMóNIO, em conformidade com as especificações 
do Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador. Departamento 
de Ucitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável pela fiscalização: Departa­
mento de Suprimentos, Serviços Gerais e Patrimônio (DESUP). 
BenefiCiária da Ata: VAN-MEX COMERCIAL E SER\i1ÇOS LIDA 
EPP. empresa inscrita no CNPJ sob o n°00.055.671A:l001-50, 
Valor Estimado: R$ 27.012,20. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assnatura. Itens registrados: 

~em Oe5oiçãoresumida" Unid. Qtd. UN RS Total RS 

8 ....... Caneta Mogáfica q,o ploto .......... ex ......... .40 ......... 32.50 ............ 1300,00 
na ca preta. Caixa can no milimo 12 (doze) unidades 

9 __ .. Caneta Mogáfka q,o Jiioto- ....... ex ............ 40 .... _ .. 33,00 .... - ... - 1.320,00 
na cor azul. Caixa com no mínimo 12 (doze) unidades 

10 ..... Caneta Mogáfica q,o ploto .......... ex ............ 40 ......... 33,oo __ ... 1J20,00 
na cor wtmelha. Caixa com no mirimo 12 (doze) umdades 

26 ..... l.ápisfYeto rf'Ol. Caixa com no. ........ ex ........... I 50 ........ 27,50 ........... .4.125,00 
mínimo 144 (cento e quarenta e ~J.~atro) uridades. 

28 ... I.Mo fYotocolo cooespondência ........ UN ........... 250 .......... 4,87 .......... ... 1117,50 
1/4de 100 (cem)folhas 

Reprodução 3 
35 ... fita adesiva marrom, S(>nm x S(>n ... UN ......... 150 ......... 1,90-.-· ...... .435,00 

Errl>alagem com no mínmo os (cinco) unidades 
39 ... Saco plástico,A4, o, 15 mirras. ........... PCT ........... 20 ......... 21 ,40 ................. 428,00 

2 furos. Pacote cOOl no mOmo 100 (cem) unidades 
41 .... .Arquivo morto de papelão .................. UN .......... 1200 ......... 1,65 ............... 1.980,00 
42 _ .. Bloco pautado 114 de 50 ............. - ... UN ........... l 00 ........ 1,80 ... _ .... _._ .. 280,00 

(dnquenta) folhas 
44 ..... 8orrachal<ipisetinta.Caixa com ....... ex ............ 10 14,50 ........ _ .... 145,00 

no míniDJ 40 (quarenta) lridades 
45 ... Tintaparacarimbofl'&Caixacan.ex ........... 2 ........ 24,30 ................... 48,60 

no mínimo 12 (doze) uridades 
46 ... T11ta para carimbo azU. Caixa cem ... ex ........... 2 ........ 22.30.-- ............ 44,60 

no minmo 12 (doze) unidades 
47 ... Envelope pardo ofido. Caixa com ...... UN ......... 250 ...... 38,70 ............ 9.675,00 

no mínimo 250 (duzentos e Orq.Jerlta) unidades 
so ..... Envelope kraft OU'O meio oficio ......... ex ............ 15 ....... 39,90 ............... 598,50 

caixa com no mínimo 250 (cllzentos e ci'q.lenta) unidades. 
51 ..... Cooetiwliquido 18mi.Caixa com ..... ex ............ 40 ......... 17,50.... .. .. 700,00 

oo mínimo 12 (doze) unidades. 
60 .... .5acoplástico60x80ancom0,20 ..... UN 175 ...... 19,40 .............. 3395,00 

miaas de espe>sU'a -embalagem com 1 O 

Observação: Itens 08. 09, 10, 26, 28, 35, 39, 41, 42,44, 45, 46, 47, 50,51 e 60-Cota 
EJcdusjva, confonne at 48 da LC 123ollli 

Aos trinta dias do mês de agosto de dOIS mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
D1retora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N• 420/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 38/2019 

Processo: 14.456/2019 - Pregão Eletrônico no 
21/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PE­
RÍODO DE 12 MESES, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
E FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE CONFORME 
NECESSIDADE DO ALMOXARIFADO DO DEPARTAMENTO 
DE SUPRIMENTO, SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÓNIO, em 
conformidade com as especificações do Ed1tal e de seus 
Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão 
Participante e responsável pela fiscalização: Departamento 
de Suprimentos, Serviços Gerais e Patrimônio (DESUP). Be­
neficiária da Ata: CAMEPEL COMÉRCIO DE PAPEIS EIRELI, 
empresa 1nscrita no CNPJ sob o n° 18.631.695/0001-75, 
Valor Estimado: R$ 5.640,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

~ lle5aição resurida • Unid. Qtd UN RS Total RS 

14 ..... PastaA/Z lombo largo ........................ UN ......... 600 ........ 9,40 ............. 5.640,00 

Ob5evação: ~ 14-Cota Exó.JWa, confonne «t 48 da LC 113oll6. 

Aos trinta dias do mês de agosto de dOls mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 421/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2019 

Processo: 14.45612019- Pregão Eletrônico n° 21/2019 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 
MESES, PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E FUTURA DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE CONFORME NECESSIDADE DO 
ALMOXARIFADO DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTO, 
SER\i1ÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO, em conformidade com as 
especificações do Edital e de seus Anexos; órgão Gerenciador· 
Departamentodeliotações,CompraseContratosAdministra­
tNos (DELCA). Órgão Participante e responsável pela fiscalização. 
Departamento de Suprmentos, Serviços Gerais e Pammõn'o 
(DESUP). Beneficiária da Ata: SANRITA COMÉRCIO E SER\11Ç OS 
LIDA ME, empresa Inscrita noCNPJ sob o n°09.582.47&G001 -
41 , Valor ES11mado: R$ 21 .128,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assnatura. ~ens registrados: 

Item De5oição resurida' Umd Qtd. UN RS Totll RS 

1 ....... Biocopost.Jt ....................... - ............ UN .......... .350 ...... 2,39 .. _ ............. 836,50 
2 ....... Caixa de arquivo morto-polionda ... UN .......... 1100 ...... 1,32 ............... 2.784,00 

meárdo illl'oxi'nadamente 350x245X135 
5 ....... Caneta esferogáf<a, material .......... ex ........... 250 ...... 23,64 ............ 5.9t 0,00 

poliestireno, material ponta latão com esfera de tungstêno, upo e50ita 
meda, crx tinta AZUL. aracteristicas a!Jóonats corpo sextavado e aifído 
laleral. Re! Bic. ""'ivalente ou de melhor <!Jalidade: caixa cr.;o 

6 ....... caneta esferogáfiCil, materi~ ........... cx ........... 12s ........ 23,64 .............. 2.955,00 
!XJiiestirena. material pana latão com esfera de tungstÊ!lio. tipo escrita 
méda, crx tinta PRETA. caracteristlcas a<icionais corpo sextavado e orilicio 
lateral. Ref. Bic. equiValente ou de melhor quaridade: caxa cr.;o 

7 ....... Caneta esferogáfica, matena ........... ex ............ 75. ........ 23.64 .............. 1.773,00 
po/1es11reno, material ponta latão can esfera de tlrlgStinio, upo e5CJ1ta 
mécia, crx tinta VERMELHA caracteristicas adicionais corpo sextavado e 
orifióo lateral. Ref. Bic. ""'ivalente ou de melhor qualidade; caixa c/50 



4 
15 .. _.Pasta cartão ~······--···-··- ·····-· UN ........... 4()(). __ .1,65. __ .......... 660,00 

com aba e elástico 
17 ..... Pasta polionda 4on ·--····-········· ...... UN ......... 500 ... -..... 1,71-.............. 855,00 
18 ..... Pasta poliooda 6an -··--·-···- ·-· ...... UN ... -...... 400 .. _ ... 1,09 .. --- ...... - 836,00 
22 ..... Prand1e~a eucatfX c!>11 •••• ·-···· • .••••• uN ............ 50 .... ___ J,oo ... -...... ..... 150,00 

Jregadc>: de rJiistico w metal 
24 ..... G~adct de mesa rredio --···- .. UN .....•.. 200.-•.... 9,66 ..•••....... 1.932,00 

26/6 para 30 (trinla) folhas 
32 ._ .. cola twara 90g. Caixa cm1 .... - ........ cx ......... .40 .... - 15,70 .•............ 628.00 

no minimo 12 (dare) unidades 
33 ..... Eiástico látex n'18. caixa de 100g ..... CX ........... 250 ......... 1,70..... . ...... 675,00 
36 ... fila ade5iv.> plástiul. adesiwa bas<.UN ........... 100 .......... 0,60 ...•....•......... 60,00 

de resina de borracha, transparerrte incob. medindo 12nm 
de largura e 30 m de c:aT'jlfirerto no minrno, rei.: scold1600 ll!tlland 
embalagem com 1 O lW1idades 

49 .. .Cane~aparaCD.Caixacom .............. ex ........... 5 ... ..... 16,40. . ...... 82,00 
no rrinimo 12 (dare) Lridades 

52 ... Oips niquelado 210. Caixa com ........ CX .. _ •..... 400 ..... - 1.41 ... ····--···· 564,00 
no rrinimo 100 (cem) ll1idades 

55 .... .Teswra p.\Jso geral de 8 polegada. ... UN .•....•... 75 .... - •. .5. 70 ................ 417,50 

<herva<;ão: ttens 01, 02, 05, 06, 07, 15, 17, 18, 22, 24, 32, 33, 36, 49, 52,55- Cota 

Exclusiva, conforme art. 48 da LC 123.()6. 

Aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

CHAMADA PÚBLICA 

A Prefeitura de Petrópolis - Secretaria de Admi­
nistração e de Recursos Humanos, através do 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos - DELCA, convida aos fornece­
dores e prestadores de serviços para as seguintes 
atividades: material gráfico, material plástico, 
produção de áudio e vídeo, carro de som, che­
cagem de veiculação, produção de brindes para 
eventos/campanhas (camisetas, sacolas e materiais 
de divulgação), a solicitar cadastramento na Seção 
de Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços (SECAF) deste município. 

Maiores Informações no DELCA, nos dias 
úteis, de 12h às 18h, no seguinte endereço: Aveni­
da Barão do Rio Branco, n° 2.846, Centro (Centro 
Admimstrativo Frei Antônio Moser), Petrópolis, RJ. 
Tel. (24) 2233-8201 . Fax. (24) 2233-8194. 

Petrópolis, 27 de agosto de 2019. 

MARCUS WILSON VON SEEHAUSEN 
Secretário de Administração 

e de Recursos Humanos 

r-------------------------~ 

CHAMADA PÚBUCA PARA COTAÇÃO PRÉVlA 

A Prefe1tura de Petrópolis - Secretaria de Admi­
nistração e de Recursos Humanos, através do 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos- DEL C A, convida aos prestadores 
de serviços de telefonia para apresentar cotação 
preVIa para registro de preços de serviço telefônico 
fixo comutado (STFC), nas modalidades de serviço 
local, serviços de longa distância internacional, 
serviço móvel pessoal (SMP), nas modalidades de 
serviços email móvel, serviços de acesso internet 
móvel, seMços de acesso GPRS/EDGE/3G e serviços 
de videoconferência, serviço de circuito de comu­
nicação de dados e circuito de acesso a internet, 
com locação e manutenção dos equipamentos, 
conforme especificações e quantitativos constantes 
no termo de referencia- processo n° 4071712019. 

Maiores informações no DELCA, nos dias 
úteis, de 12h às 18h, no seguinte endereço: Ave­
nida Barão do Rio Branco, n° 2.846, Centro (Centro 
Administrativo Frei Antônio Moser), Petrópolis, RJ, 
tel. (24) 2233-8292, ou através do e-mail sadcom­
pras@petropolis. rj .gov. br 

Petrópolis, 29 de agosto de 2019. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

DIÁRIO OFICIAL 
PODE R E XEC U TIVO 

SEGUNDA ERRATA 

TOMADA DE PREÇOS N" 11/18 

Informamos que foi alterado o Ed1tal da lici-
\ação acima mencionada, que trata da CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS TtCNICOS SOC IAIS NA ÁREA DE 
HABITAÇÃO, PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE 
TRABALHO SOCIAL- PTS, COM 776 (setecentos 
e setenta e seis) FAMfLIAS, QUE IRÃO RESIDIR 
NOS EMPREENDIMENTOS, PARTE INTEGRANTE 
DOS CONTRATOS CAIXA N° 0409142-60, 
0409146-06 E 0409149-38, REFERENTES AO 
EMPREENDIMENTO CONDOM[NIO VICENZO 
RIVffil, I. 11 E 111 (CARANGOLA) - PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA, NO MUNICfPIO DE 
PETRÓPOLIS!RJ, tendo em v1sta solicitação da 
Secretaria de Obras, Habitação e Regulanzação 
Fundiária. Informamos que as alterações foram: 
item 7.2 do Edital e cláusula 3' da minuta con-
tratual- novo prazo do contrato e novos anexos 
(Termo de Referência, planilhas orçamentárias e 
cronogramas físico-financeiros). NOVA DATA E 
HORÁRIO: 24/09119 ÀS 14h. lnformamos, ainda, 
que se encontram à disposição o novo Edital e 
seus anexos com as devidas alterações no Portal 
da Transparência da Prefeitura de Petrópolis, a 
partir de 06/0912019, através do "site" www. 
petropol1s.rj.gov.br, no link Licitações ou no 
DELCA, sito à Av. Barão do Rio Branco, no 2.846, 
3° andar, Petrópolis!RJ. Maiores informações: 
através dos telefones: (24) 2233-819S/8202, ou 
através do e-mail: sadlicita@gmail.com. 

Petrópolis, 29 de agosto de 2019. 

ALINE DA SILVA GUIMARÃES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL No 51/19 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPEC IALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO CULTURAL PARA O EVENTO 
NATAL IMPERIAL 2019, REALIZAR-SE ENTRE 
OS DIAS 14 DE NOVEMBRO DE 2019 A 12 
DE JANEIRO DE 2020, PETRÓPOLIS- RJ . Valor 
estimado: R$ 12.000,00. DATAIHORMOCAL: 
17/09/19 às 14h, na Av. Barão do Rio Branco, 
n° 2.846, 3° andar, Centro, Petrópolis/RJ . 

Edital completo e maiores informações a 
partir de 02/09/19, no "site" www.petropolis. 
rj .gov.br (link: Portal da Transparência - Lic1-
\ações). Esclarecimentos: tel/fax (24) 2233-
8202/819S, nos dias úteis, das 12h às 18h. 

Petrópol is, 30 de agosto de 2019. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

Secretaria de 
Assistência Social 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO No 109/2019 

Proc. 2694SI2019- Autorizo a emissão de empe-
nho no valor de R$ 10.980,00 (dez mil, novecentos e 
oitenta reais) em favor da empresa INFOCAM SERVIÇOS 
E COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA. referente a aqui-
sição de computadores para atender as necessidades 
do Departamento de Proteção Especial da Secretaria de 
Assistência Social. Publique-se em 29/08/2019. 

DENISE MARIA R. QUINTELLA COELHO 
Secretána de Assistência Social 

Por Delegação de Competência- Decreto n° 006/17 

PETRÓPOLIS ANOXXVIII N" 5750 
3/9 /2019 TERÇA-FEIR A 

Secretaria Obras, Habitação 
e Regularização Fundiária 

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES 

EDITAIS DE EMBARGO - JUNH0/2019 

01S6119 . LEONARDO DA SILVA 
Rua Ceará, conj. Hab. Rayane. Bl S. Qu1tand1nha 

01S7/19 .DEJAIR 
Rua Ceará, conj. Hab. Rayane, BIS, Qu1tandinha 

0158119 . PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Rua Cea<i, cai. H<tl. Rayane, B:b quado, Q..itaúi\a 

01S9/19 . C tUA CRISTINA ALVES 
Rua Ceará, cmj. Ha:J. Rayane, 8133 casa 3, Quitandlnha 

0160/19. PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Est. Minefa (Sefv. kgeniroQu~ntela)2'casa da seMfu 

0161li 9 .JORGE DE SOUZA 
Rua Alvares de A2evedo, 870, Corrêas 

0162/19 . MARCIO (PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL) 
Rua José Benvindo, Caetitu 

0163/19. LUIZ CARLOS TAVARES FERREIRA 
Est. União e Indústria, 2101, Corrêas 

0164/19 .IRANILDO FRANCISCO DE UMA 
Rua Vassouras, s/n°, Quitandinha 

0165/19 . PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Rua Santa Clara (seMdão ao lado do SOO),Itaipava 

0166119 . DIEGO FERREIRA 
Rua BenJamim Galob, ltaipava. 

0167/19 . FABIANO PLANTZ (PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL) 
Est. Philúvio Cerqueira Rodrigues, 795, ltaipava 

0168119 . SIMONE CABRAL DO AMARAL ASSIS 
Rua Friburgo, loteS quadra 44, Qurtandinha 

0169/19 . MARILUCE UMA DE CARVALHO 
RuaCea<i, conj. H<tl. Rayane, Bl. 1Scasa3, Qui!andnha 

0170/19 . LUCIRENE PORTO DE SOUZA 
Rua Prol' AngéliCa Lopes de Castro, casa30, ValparaiSO 

0171/19.LEILA 
Servidão Anadia Tavares Bello, s/n°, Quitandinha 

0172119 . PAULO SERGIO DO NASCIMENTO 
Rua Espírito Santo, 86S, Quitandinha 

0173/19 . MICHEL DE OLIVEIRA CAMOES 
Rua Paraná, prox ao 1218, Quitandinha. 

0174/19. ROSIMERE 
Av. Presidente Getúlio Vargas, lt 12, Quitandinha 

0175/19 . REINALDO ANTONIO MACENO 
Rua Minas Gerais, 1t 43, Quitandinha. 

0176119 . JOSÉ EDUARDO 
Rua Dr. Thouzet, lote 22 quadra 88, Quitandlnha 

0177/19 . K-TEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇóESLTDA. 
Rua Afranio de Mello Franco, 333, Quitand1nha 

0178119 . SERGIO GONÇALVES MAIA 
Rua Bernardo Proença, 117S, Cascatinha 

0179/19 . JOEL PAIVA (PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Rua Sabará, em frente ao 6, Posse. 

0180/19 .MARCIO 
Rua da Boa vista, Posse. 

0181/19 . DIENES 
Rua Gonçalves Martins, ao lado 1S39 (final rua). Posse 

0182/19 .JOSÉ AUGUSTO 
Rua Gonçalves Martins, em frente ao 1S27, Posse 

0183/19 . TIAGO 
Rua Gonçalves Martins, em frente ao 1 000, Posse 

0184/19 . CARLOS 
Rua Gonçalves Martins, Posse 

0185/19 .VERA LUCIA VEIRA DA COSTA 
Trav. Dr. Ernesto Tornagh, 203, Valparaiso 

0186119 . ALEXANDRE ASSUNÇÃO 
Trav. Dr. Ernesto Tornagh, 203, Valparaiso 

0187/19 .RONAN COSTA COELHO 
Rua Primeiro de Maio, ao lado 442, Castelãnea 

0188/19 . CARLOS AUGUSTO GARCIA NUNES 
Est S1tiodaPonte, rua 711ote 17 Q 11, Bonsucesso 

0189/19 . MARIA HELENA PALMEIRA 
Rua Orlando José da S1lva. Comunidade São Luís. 


